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Violéncia doméstica

Metade das agressdes sdo presenciadas por menores

por PATRICIA JESUS

Maioria das agressées acontecem em casa, em espagos comuns. Governo avanga com estatuto da vitima.

Quase metade da agressdes em casos de violéncia doméstica participadas as autoridades no
ano passado foram presenciadas por menores, revela um relatério do Ministério da
Administracdo Interna. Os especialistas consideram preocupante que criancas e adolescentes
estejam expostas a este tipo de violéncia indirecta.

O relatdrio foi revelado no mesmo dia em que o Governo apresentou as portarias que
regulamentam o apoio as vitimas de violéncia doméstica, que é o quarto crime mais comum
em Portugal, com 30 543 queixas no ano passado - trés a quatro por hora.

Em 70% dos casos denunciados a policia, as agressGes acontecem na casa da vitima, em
espacos comuns, aumentado a probabilidade de serem presenciadas pelos filhos. "E um
fendmeno que se perpetua por ocorrer dentro de quatro paredes, invisivel a censura social, e
gue se perpetua através de geracées", indica Joana Peres, coordenadora do projecto Bem me
Quero, de prevencgao da violéncia doméstica junto do jovens.

"E preocupante e os adultos cuidadores tendem a desvalorizar a influéncia destas vivéncias
violentas no desenvolvimento das criangas", diz. Isto porque nao é regra que estes menores se
tornem vitimas ou agressores, mas ha um padrdo que tende a repetir-se, acrescenta. E os
numeros revelados indicam que ha muitos menores expostos a estas situacdes, sobretudo
porque falamos apenas dos casos denunciados.

As queixas, no entanto, ndo tém parado d e aumentar - a uma média de 11% ao ano na ultima
década. Em 2009 cresceram 10,1%, uma subida que corresponde a uma "desocultacdo do
fendmeno", considera a secretaria de Estado da Igualdade, Elza Pais.



No continente, os distritos que apresentaram as mais elevadas taxas de incidéncia foram
Lisboa, Porto e Faro. Setubal foi o que teve um maior aumento: 32,7%. Ha distritos em que a
subida é muito ligeira, mas para Elza Pais isso significa apenas que o "o fenédmeno permanece
oculto". Por isso, elege Viseu, Castelo Branco, Guarda, Braganca e Portalegre como distritos
em que é preciso reforcar "as estratégias de intervengdo".

As portarias ontem apresentadas regulamentam o estatuto da vitima, introduzido na nova lei
para a violéncia doméstica, de meados do ano passado. Este estatuto confere a vitima o direito
de ser indemnizada pelo agressor, reembolsada das despesas com o processo e de receber um
comprovativo do "estatuto de vitima", que dd acesso a beneficios sociais, apoio ao
arrendamento e frequéncia de formacao profissional.

O Governo regulamentou também a vigilancia electrénica dos agressores e a teleassisténcia
para as vitimas. A vigilancia através de pulseiras electrénicas ja estd a ser utilizada nas
comarcas de Coimbra e Porto, onde ha sete agressores a ser seguidos. O dispositivo que usam
ndo so alerta a vitima caso se aproximem, como as autoridades.

O Ministério da Justica adquiriu 50 destas pulseiras e espera que o projecto seja alargado a
todo o Pais ja no préximo ano. O que nao quer dizer que pontualmente essas medidas ndo
possam ja ser requeridas pelos magistrados para serem aplicadas noutros distritos, acrescenta
Elza Pais.



